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CLÍNICA ODONTOLÓGICA ARTE DO DENTE LTDA, 

torna público que requereu a SEMABY- Secretaria de Meio 

Ambiente de Bayeux, A LICENÇA DE OPERAÇAO para 

ATIVIDADE ODONTOLÓGICA, Avenida Brasil, 16, Sesi, 

Bayeux-PB.
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G . .\BE\"ITE DO PREFE ITO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CHEFIA DE GABINETE DA PREFEITA. 

Portaria nº 931 /2022. 
Bayeux-PB, 16 de novembrode 2022. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba , no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1°NomearMARCELA SUENIA PEIXOTO LINS para ocupar cargo de 
provimento em comissão de SECRETARIO ESCOLAR DAE.M.E.F. 
FERNANDO CUNHA LIMADA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município 
de Bayeux. 

Art. 2ºCompete a autoridade antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município 

Parágrafo ÚnicoProvado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo o ato de posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
LUCIENE Assinado deforma 

digitalporll.lCIENE 
ANDRADE GOMES ANDRADE GOMES 
MARTINHO:05747 MARTINH0.0S7'17276476 

276476 ~:,~~~~;~;;:~·16 

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 
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GABE\"ITE DOPREFIITO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CHEFIA DE GABINETE DA PREFEITA. 

Portaria nº 932/2022. 
Bayeux-PB, 16de novembro de 2022. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1°Exonerar, MARIA SALETE DA LUZ BATISTA DO NASCIMENTO do 
cargo de provimento em comissão de SECRETARIADA FAZENDA do 
Município de Bayeux. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

LUCIENE ~~i~~~e~~t~~~~~tal 
ANDRADE GOMES GOMES 

MARTINHO:05747 MARTINH0:05747276476 

276476 ~:,~~~;~;.~ ·16 

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CHEFIA DE GABINETE DA PREFEITA. 

Portaria nº 933/2022. 
Bayeux-PB, 16de novembro de 2022. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal , 
art. 45, inciso li e VI , da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1ºExonerar,ADRIANO DA SILVA NASCIMENTOdocargo de provimento 
em comissão deSECRETARIO DE PLANEJAMENTO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA doMunicípio de Bayeux. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
LUCIENE Assinado deforma digital 

ANDRADE GOMES rc;~~~IENE ANDRADE 

MARTINHO:05747 MARTINHO:05747276476 

276476 ;:,~~~i~i-~: 16 

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CHEFIA DE GABINETE DA PREFEITA. 

Portaria nº 934/2022. 
Bayeux-PB, 16 de novembrode 2022. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba , no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal , 
art. 45, inciso li e VI , da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeu x. 

RESOLVE: 

Art.1°NomearADRIANO DA SILVA NASCIMENTOpara ocupar cargo de 
provimento em comissão de SECRETARIO DE FAZENDAdo Município de 
Bayeux. 

Art. 2ºCompete a autoridade antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município 

Parágrafo ÚnicoProvado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo o ato de posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
LUC IENE Assinadodeformadigi1al 

por LUCIENE ANDRADE 
ANDRADE GOMES GOMES 
MARTINHO:05747 MARTINH0:05747276476 

276476 ~~~~:~i:-~:16 

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 
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LICITAÇÃO
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CHEFIA DE GABINETE DA PREFEITA. 

Portaria nº 935/2022. 
Bayeux-PB, 16de novembro de 2022. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba. no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1 ºExonerar,ERICA ISLANE DE SOUZA LIMAANDREdo cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR GERAL ESCOLAR DA E.M.E.F. 
TANCREDO NEVES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃOdoMunicipio de 
Bayeux. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
LUCIENE Assinado deforma 

ANDRADE :ii~~;~~~~E 
GOMES MARTINH0:0574727 

MARTINHO:05 ba~~s: 2022_11_16 

747276476 17,29~ 5·03'00' 

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 
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GABl:"iITE DOPRHIITO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CHEFIA DE GABINETE DA PREFEITA. 

Portaria nº 936/2022. 
Bayeux-PB, 16de novembro de 2022. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba , no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37 , Incisos I e li da Constituição Federal , 
art. 45 , inciso li e VI , da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1°Exonerar,CIBELE JAILTA RODRIGUES DA SILVA do cargo de 
provimento em comissão de GESTORA ADJUNTA DA E.M.E.F. TANCREDO 
NEVES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃOdoMunicípio de Bayeux. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
LUCIENE Assinado de forma 

ANDRADE 1~~:'.:;~66~~~E 
GOMES MARTINHO:05747276 

MARTINHO:057 ~:~os: 2022 _1,_ 16 

47276476 17,29,30-03'00' 

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 
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MU~ ICIP IO m: 11,\Yt; ux 

GABE'fITE DOPRHIITO 

www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CHEFIA DE GABINETE DA PREFEITA. 

Portaria nº 937 /2022. 
Bayeux-PB, 16 de novembrode 2022. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba , no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal , 
art. 45, inciso li e VI , da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1°NomearCIBELE JAILTA RODRIGUES DA SILVA para ocupar cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR GERAL ESCOLAR DA E.M.E.F. 
TANCREDO NEVES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃOdo Município de 
Bayeux. 

Art. 2ºCompete a autoridade antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município 

Parágrafo ÚnicoProvado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo o ato de posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
LUCIENE Assinado deforma 

ANDRADE 1~~~~; ~~~~~E 
GOMES MARTINHO:0574727647 

MARTINHO:0574 ~ados: 2022.11 .16 
7276476 17:29:56-03'00' 

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 

GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N• 00027 /2022 - FMS - PMBEX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00115/2022 - FMS - PMBEX 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições legais, com base nas in formações constantes no procedimento 
adm in istrativo de INEXIGIBILIDADE N2 000 27/2022 - FMS - PMBEX, embasado no 
parecer jurídico da Procuradoria Gera l do Municíp io e no arcabouço documental 
constante nos autos, em cumprimento aos lermos do Art. 74, inciso V, § 59, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, na oportunidade em que, acolho a solicitação inicial e te rmo 
de referência da Secretaria demanda nte contendo as especificações técnicas do 
objeto, RATIFICA e ADJUDICA a presente contratação em favor da em presa ATOS 
MEDICAL BRASIL - COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR ES 
LTDA, CNPJ: 16.482.201/0001-02, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EM PR ESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE UM EQUIPAMENTO DE LARINGE ELETRÔNICA 
COM ADAPTADOR ORAL, FILTROS E ADESIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍP IO DE BAYEUX/PB, pelo va lor tota l de R$ 32.510,10 
(TR INTA E DOIS M IL, QUINHENTOS E DEZ REA IS E DEZ CENTAVOS). Em consequência, 
fica convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato. 

Bayeux - PB, 29 de Setembro de 2022. 

ROSIENE SARINHO SOARES RIBEIRO 
GESTORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ASSOCIAÇÃO

'7 LIGA 
' CilNAVAWC.t 
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Oficio. oo 11 2022 

Bayeux PB. 16 de Novembro de 2022. 

lima. Sra. Mirian Maria da Silva 

Presidente da LCB 

Ementa: Renuncia 

Senhora Presidente. 

Ao cumprimenta-la, venho respeitosamente comunicar. à Vossa Senhoria 
e aos conselheiros desta entidade a diretoria de modo geral à minha renúncia do 
cargo de vice- presidente da mesma, o fundamento da minha decisão é de ordem 
pessoal e na certeza de ser assimilado. por parte do colegiado desta entidadeP, 
de antemão agradeço a atenção de todos um forte abraço e que Deus continue 
nos abençoando grandemente. 

Justificativa 

Por motivo de ter feito o pedido de prestação de contas a senhora 
Presidente do exercício 2020/2021 , como detenmina a Lei 14.017/20(Aldir 
Blanc) e NÃO sendo respondido. 

www.bayeux.pb.gov.br 


